
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 ​  ​  ​  ​  

​  ​  ​  ​  

Indico a Sua Excelência a Senhora Ana Sheila 
Lemos, Prefeita Municipal, a Sua Senhoria o Senhor 
Jackson Yoshiura – secretário de Infraestrutura 
Urbana,  e ao Senhores e Luís Paulo secretário de 
Mobilidade Urbana, a implantação de quebra-molas 
(redutores de velocidade) na Rua Andorinha, 
localizada no bairro Bateias II, especialmente nas 
proximidades do Projeto Criança Cidadã. 

A Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos 

A Sua Senhoria o Senhor Jackson Yoshiura 

A Sua Senhoria o Senhor Luís Paulo 

​
JUSTIFICATIVA 

​​  ​  ​  ​  

A presente indicação se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos na referida via, 

aliado ao excesso de velocidade praticado por alguns condutores, o que tem colocado em 

risco a segurança dos moradores, sobretudo de crianças e adolescentes que frequentam o 

Projeto Criança Cidadã. 

Trata-se de uma área com grande circulação de pedestres, sendo urgente a adoção de medidas 

que visem reduzir a velocidade dos veículos e prevenir acidentes. A instalação de 

quebra-molas contribuirá significativamente para garantir mais segurança, organização do 

trânsito e tranquilidade à comunidade local. 
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